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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIA 10.672/25

ACESSE AQUI O CONTEÚDO 
NO FORMATO TRADICIONAL

• AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL • MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL

28/10/25 a 29/3/26

LINGUAGEM 
SIMPLES

MANDADO DE SEGURANÇA 
no caso de a distribuição ter sido feita diretamente às Turmas do 

Núcleo, a distribuição do Mandando de Segurança deverá ser feita 
livremente nos Grupos da Seção de Direito Criminal

(art. 37 Regimento Interno TJSP)

PRIORIDADE 
 agravo em execução penal e/ou habeas corpus 

contra decisão proferida em execução penal ainda 
pendentes de julgamento

(Re)distribução/transferência livre entre os integrantes das turmas

SAJ
 encaminhamento pelo Serviço de 

Processamento de Acervo de Direito Criminal

Atendimento ao público
• Balcão Virtual
• Formulário para inscrição para preferência simples e sustentação oral
• Formulário para certidão de objeto e pé)

Referências
Resolução OE 927/24     |     tjsp.jus.br/NucleoJustica4    

Formato dos julgamentos: virtuais
[ na impossibilidade, em sessões realizadas por videoconferência ]

Encaminhamento de processos às Turmas IX e X  

[ exclusivamente digitais ]
• HABEAS CORPUS CRIMINAL

https://www.tjsp.jus.br/Download/Portal/Biblioteca/Biblioteca/Legislacao/RegimentoInternoTJSP.pdf
https://esaj.tjsp.jus.br/gcn-frontend-vue/legislacao/find/235166
https://esaj.tjsp.jus.br/gcn-frontend-vue/legislacao/find/217200
https://www.tjsp.jus.br/NucleoJustica4
https://www.tjsp.jus.br/BalcaoVirtual
https://forms.office.com/pages/responsepage.aspx?id=LUKQNVmONkCSRdbt2MwPevFAV7TA94BEqUUiN539VnJUNDZPOEFJTDZFN1kySEJPMU83TEJITlYzUSQlQCN0PWcu&route=shorturl
https://forms.office.com/pages/responsepage.aspx?id=LUKQNVmONkCSRdbt2MwPenLEobOC7_9ClPnMc0XMT0xURFFFU1hUVVVYMVNUTTk2R0QzTkFDWDU4VS4u&d=1765897933927&route=shorturl

